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Of. Mens. n.º 130/2024-GPM.                                        Santo Antônio da Patrulha, 03 de julho de 2024.

 
A Sua Excelência
Senhor Sergio Alexandre Airoldi,
Presidente da Câmara de Vereadores,
Santo Antônio da Patrulha, RS.

Assunto: Projeto de Lei.   

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara de Vereadores:
 

        Enviamos o Projeto de Lei  que “Abre Crédito Suplementar por Redução, no Orçamento Municipal, altera
as Leis Municipais nº 8.872/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município para 2022 a 2025, Lei
Municipal nº 9.805/2023 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2024, e Lei
Municipal n° 9.940/2023 que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual e suas alterações.”, no valor de R$
271.985,77, para apreciação e votação por essa Casa.
        Esse Projeto de Lei justifica-se para suplementação de crédito orçamentário, a fim de atender demandas da
Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente, devido a pagamento dos serviços prestados pela
Universidade Estadual do Rio de Janeiro - UERJ, conforme Termo de Cooperação 01/2021, conforme Mem.
n.º 565/2024 - SEMAM.

Atenciosamente,

 

Rodrigo Gomes Massulo,
Prefeito Municipal.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
XEVI.EYWQ.X7CS.FIHE
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PROJETO DE LEI N.°       /2024

 

Abre Crédito Suplementar por Redução, no
Orçamento Municipal, altera as Leis Municipais nº
8.872/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual do
Município para 2022 a 2025, Lei Municipal nº
9.805/2023 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o exercício de 2024, e Lei
Municipal n° 9.940/2023 que dispõe sobre a Lei
Orçamentária Anual e suas alterações.

 

Art. 1.° Fica autorizada a abertura de Crédito Suplementar por Redução, no valor de R$ 271.985,77, conforme
descrição:
08- SECRETARIA MUNICIPAL DA  AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
03- DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
18- GESTÃO AMBIENTAL
541- PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL
0002- Gestão do Poder Executivo
2133- Manutenção do Departamento de Meio Ambiente
3.3.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 271.985,77
TOTAL R$ 271.985,77   

                     

Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito Suplementar previsto no artigo anterior, a redução
do seguinte crédito orçamentário conforme descrição:
03- SECRETARIA MUNICIPAL DA  ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04- DEPARTAMENTO FINANCEIRO
99- RESERVA DE CONTINGÊNCIA
999- RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9999- Reserva de Contingência e Reserva do RPPS
9999- Reserva de Contingência
9.9.99 - RESERVA DE CONTINGENCIA E RESERVA DO RPPS R$ 271.985,77
TOTAL R$ 271.985,77
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Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Santo Antônio da Patrulha, 03 de julho de 2024.

 

 

Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
YTLJ.Z679.Y4RW.6LB4

[H
46

93
] -

 2
02

4-
25

4



INFORMAÇÃO

Informo que o Projeto de Lei vinculado ao Processo Legislativo n.°2024/25, foi registrado através do n.°
233/2024, sob o n.° de Protocolo n.°2171/2024, em 03 de julho de 2024, às 14h43.

Santo Antônio da Patrulha, 03 de julho de 2024.

Documento assinado eletronicamente por TAUANA ESPINDOLA DA SILVEIRA, em 03/07/2024 às 14:54:48.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
ETT8.BFFJ.IVTO.IIV5
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Of. n.° 791/2024                                                           Santo Antônio da Patrulha, 09 de julho de 2024.

A Sua Excelência
Senhor Rodrigo Gomes Massulo,
Prefeito Municipal,
Santo Antônio da Patrulha - RS.

Assunto: Envio de Projeto de Lei.

Encaminho o Projeto de Lei n.° 233/2024, que "Abre Crédito Suplementar por Redução, no Orçamento
Municipal, altera as Leis Municipais nº 8.872/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município para
2022 a 2025, Lei Municipal nº 9.805/2023 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício
de 2024, e Lei Municipal n° 9.940/2023 que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual e suas alterações.” no
valor de R$ 271.985,77 – SEMAM", o qual foi apreciado e aprovado durante a 23ª Reunião Ordinária,
realizada na data de 08 de julho, junto à Sessão Legislativa de 2024, tendo sido aprovado por Acordo de
Lideranças.

 

 

Atenciosamente,

 

Vereador Sérgio Alexandre Airoldi,
Presidente do Legislativo Municipal.

 

 

Documento assinado eletronicamente por SERGIO ALEXANDRE AIROLDI, em 09/07/2024 às 08:38:38.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
WIIX.1OBY.AORF.KMRR
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LEI N.º 10.160, DE 10 DE JULHO DE 2024

 

Abre Crédito Suplementar por Redução, no
Orçamento Municipal, altera as Leis Municipais nº
8.872/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual do
Município para 2022 a 2025, Lei Municipal nº
9.805/2023 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o exercício de 2024, e Lei
Municipal n° 9.940/2023 que dispõe sobre a Lei
Orçamentária Anual e suas alterações.

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53,
inciso IV, da Lei Orgânica do Município,
   

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
 

Art. 1.° Fica autorizada a abertura de Crédito Suplementar por Redução, no valor de R$ 271.985,77, conforme
descrição:
08- SECRETARIA MUNICIPAL DA  AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
03- DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
18- GESTÃO AMBIENTAL
541- PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL
0002- Gestão do Poder Executivo
2133- Manutenção do Departamento de Meio Ambiente
3.3.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 271.985,77
TOTAL R$ 271.985,77   

                     

Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito Suplementar previsto no artigo anterior, a redução
do seguinte crédito orçamentário conforme descrição:
03- SECRETARIA MUNICIPAL DA  ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04- DEPARTAMENTO FINANCEIRO
99- RESERVA DE CONTINGÊNCIA
999- RESERVA DE CONTINGÊNCIA
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9999- Reserva de Contingência e Reserva do RPPS
9999- Reserva de Contingência
9.9.99 - RESERVA DE CONTINGENCIA E RESERVA DO RPPS R$ 271.985,77
TOTAL R$ 271.985,77

 

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Santo Antônio da Patrulha, 10 de julho de 2024.

 

 

Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal

 

Registre-se e publique-se

 

 

 

Cléia Juçara Airoldi
Secretária da Administração e Finanças

 

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
SUYO.ROSI.RKGE.L235
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DECRETO N.° 230, DE 10 DE JULHO DE 2024

 

Abre Crédito Suplementar por Redução, no
Orçamento Municipal, altera as Leis Municipais nº
8.872/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual do
Município para 2022 a 2025, Lei Municipal nº
9.805/2023 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o exercício de 2024, e Lei
Municipal n° 9.940/2023 que dispõe sobre a Lei
Orçamentária Anual e suas alterações.

 

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53,
inciso IV, da Lei Orgânica do Município,

 

DECRETA:

 

Art. 1.° Fica aberto Crédito Suplementar   por Redução, no valor de R$ 271.985,77, na forma da Lei n.°
10.160/2024, conforme descrição: 
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DA  AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
03 - DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
18- GESTÃO AMBIENTAL
541- PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL
0002- Gestão do Poder Executivo
2133- Manutenção do Departamento de Meio Ambiente
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA, dot. 1349, rec. 0500, dest.
0000000 - R$ 271.985,77
TOTAL R$ 271.985,77

 

Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito Suplementar previsto no artigo anterior, a redução
do seguinte crédito orçamentário conforme descrição:
03- SECRETARIA MUNICIPAL DA  ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

[H
46

94
] -

 2
02

4-
25

9



04- DEPARTAMENTO FINANCEIRO
99- RESERVA DE CONTINGÊNCIA
999- RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9999- Reserva de Contingência e Reserva do RPPS
9999- Reserva de Contingência 
9.9.99.99 - RESERVA DE CONTINGENCIA E RESERVA DO RPPS, dot. 181, rec. 0500, dest. 0000000 -
R$ 271.985,77
TOTAL R$ 271.985,77

 

Art. 3.° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Santo Antônio da Patrulha, 10 de julho de 2024.

 

Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se

 

 

Cléia Juçara Airoldi
Secretária da Administração e Finanças

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
PRG9.FOB0.SEPM.OJUK
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JACQUES GONÇALVES BARBOSA, Prefeito Municipal de Santo 

Ângelo, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto 

no artigo 08, inciso 1 e artigo 13, da Lei Municipal nº 1.256 de 

05/07/90 (Regime Jurídico dos Servidores) combinado com o artigo 

11, da Lei Municipal nº4.217 de 25/04/2018 (Plano de Carreira dos 

Servidores), NOMEIA o(a) servidor(a) LINEIA APARECIDA DE 

OLIVEIRA, aprovado(a) no concurso público de edital 

nº42/SMAd/2019 para o cargo efetivo de Auxiliar de Consultório 

Dentário - ESF, Padrão 11, Classe A, carga horária de 40 horas 

semanais, conforme Lei Municipal nº 4.217 de 25/04/2018, em 

conformidade com o edital de homologação final nº02/SMAd/2020, a 

contar da data de publicação. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO, 

10 de julho de 2024. 

  

JACQUES GONÇALVES BARBOSA 
Prefeito   

Publicado por: 
Camila Beck Cordeiro 

Código Identificador:EA73FB58 

 
SECRETARIA DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 1036/SMGRH/2024 

 

De 10 de julho de 2024 

  

JACQUES GONÇALVES BARBOSA, Prefeito Municipal de Santo 

Ângelo, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto 

no artigo 08, inciso 1 e artigo 13, da Lei Municipal nº 1.256 de 

05/07/90 (Regime Jurídico dos Servidores) combinado com o artigo 

11, da Lei Municipal nº4.217 de 25/04/2018 (Plano de Carreira dos 

Servidores), NOMEIA o(a) servidor(a) EDINARA COLATTO 

PAULUS, aprovado(a) no concurso público de edital 

nº42/SMAd/2019 para o cargo efetivo de Monitora Escolar para 

Educação Infantil, Padrão 5.1, Classe A, carga horária de 40 horas 

semanais, conforme Lei Municipal nº 4.217 de 25/04/2018, em 

conformidade com o edital de homologação final nº02/SMAd/2020, a 

contar da data de publicação. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO, 

10 de julho de 2024. 

  

JACQUES GONÇALVES BARBOSA 
Prefeito  

Publicado por: 
Camila Beck Cordeiro 

Código Identificador:DBBC8CCA 

 
SECRETARIA DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA Nº 1.027/2024/SMGRH 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO, no uso de suas 

atribuições legais, EXONERA, a partir de 01 de julho do corrente 

ano, GISELA NAVROSKI WEISSER, da Função Gratificada FG–

3, Chefe de Setor, nomeado (a) pela Portaria nº 034/2024. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO, 

em 01 de julho de 2024. 

  

JACQUES GONÇALVES BARBOSA 
Prefeito  

Publicado por: 
Leticia Gehm Kruger 

Código Identificador:8648A023 

 
SECRETARIA DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA Nº. 1.028/2024/SMGRH 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO, no uso de suas 

atribuições legais, NOMEIA, a contar de 01 de julho do corrente ano, 

CRISTIANE MARIA DE FREITAS, matrícula 29130, para a 

Função Gratificada FG–3, Chefe de Setor. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO, 

em 01 de julho de 2024. 

  

JACQUES GONÇALVES BARBOSA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Leticia Gehm Kruger 

Código Identificador:DF084E31 

 
SECRETARIA DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 

EDITAL Nº 63/SMGRH/2024 CONVOCAÇÃO DE 

APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO 

 

JACQUES GONÇALVES BARBOSA, Prefeito Municipal de Santo 

Ângelo, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA a(s) pessoa(s) 

abaixo relacionada(s) aprovada(s) no Concurso Público Edital nº 

82/SMAd/2018, conforme ordem de classificação divulgada no Edital 

nº 15/SMAd/2019, para preenchimento de vagas conforme segue: 

  

Categoria funcional – Agente Administrativo (Classificação 86) 

86- Gabriele Soares da Luz 

  

Categoria funcional – Professor de Educação Infantil II 

(Classificação 59) 
59- Francieli Wotrrich dos Santos 

  

Categoria funcional – Professor de Ensino Fundamental – Anos 

Iniciais (Classificação 140) 
140- Thalya Taborda Fontana 

  

O(a) convocado(a) deverá comparecer na Secretaria de Gestão de 

Recursos Humanos, a fim de anexar documentação necessária para o 

preenchimento da vaga nos dias 15, 16 E/OU 17 DE JULHO DE 

2024, das 08h30 min às 11h30min, munido(a) das cópias dos 

documentos, conforme relação anexa. 

  

ATENÇÃO: 

O(a) candidato(a) convocado(a) deverá comparecer na Secretaria de 

Gestão de Recursos Humanos no dia 18 DE JULHO DE 2024, as 

13h, para apresentação dos seguintes Exames de Aptidão de Saúde: 

Hemograma, Colesterol Total, Creatinina, Uréia, GGT, Glicose de 

jejum e RX de Coluna Total; Obs.: todos os candidatos hipertensos ou 

acima de 45 anos devem apresentar Eletrocardiograma (em 

conformidade com o Decreto nº 3.794 de 07 de novembro de 2018), 

fase de caráter eliminatório. 
O (a) candidato (a) deverá cumprir todos os requisitos para nomeação 

conforme determina o Edital nº 82/SMAd/2018, bem como, este 

edital. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO, 

em 10 de julho de 2024. 

  

JACQUES GONÇALVES BARBOSA 
Prefeito 

  

Publicado por: 
Camila Beck Cordeiro 

Código Identificador:46D88BC2 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA 

PATRULHA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

LEI N.º 10.160, DE 10 DE JULHO DE 2024 

 

Abre Crédito Suplementar por Redução, no 

Orçamento Municipal, altera as Leis Municipais nº 

8.872/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual do 

Município para 2022 a 2025, Lei Municipal nº 

9.805/2023 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias para o exercício de 2024, e Lei 
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Municipal n° 9.940/2023 que dispõe sobre a Lei 

Orçamentária Anual e suas alterações. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do 

Município, 

  

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

  

Art. 1.°Fica autorizada a abertura de Crédito Suplementar por 

Redução, no valor de R$ 271.985,77, conforme descrição: 

08- SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO 

AMBIENTE 

03- DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

18- GESTÃO AMBIENTAL 

541- PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 

0002- Gestão do Poder Executivo 

2133- Manutenção do Departamento de Meio Ambiente 

3.3.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 271.985,77 

TOTAL R$ 271.985,77 
  

Art. 2.°Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito 

Suplementar previsto no artigo anterior, a redução do seguinte crédito 

orçamentário conforme descrição: 

03- SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

04- DEPARTAMENTO FINANCEIRO 

99- RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

999- RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

9999- Reserva de Contingência e Reserva do RPPS 

9999- Reserva de Contingência 

9.9.99 - RESERVA DE CONTINGENCIA E RESERVA DO RPPS 

R$ 271.985,77 

TOTAL R$ 271.985,77 
  

Art. 3.°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Santo Antônio da Patrulha, 10 de julho de 2024. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 

  

Registre-se e publique-se 

  

CLÉIA JUÇARA AIROLDI 
Secretária da Administração e Finanças 

Publicado por: 
Ana Cristina Salazar 

Código Identificador:A0F4DA06 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

LEI N.º 10.161, DE 10 DE JULHO DE 2024 

 

Abre Crédito Especial por Redução, no Orçamento 

Municipal, altera as Leis Municipais nº 8.872/2021, 

que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município 

para 2022 a 2025, Lei Municipal nº 9.805/2023 que 

dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 

exercício de 2024, e Lei Municipal n° 9.940/2023 que 

dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual e suas 

alterações. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do 

Município, 

  

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

  

Art. 1.°Fica autorizada a abertura de Crédito Especial por Redução, no 

valor de R$ 30.000,00, conforme descrição: 

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

01- FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10- SAÚDE 

305- VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

0002- Gestão do Poder Executivo 

2109 - Manutenção e Fortalecimento Vig. Saúde - União cta. 10.080 

3.3.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 30.000,00 

TOTAL R$ 30.000,00 
  

Art. 2.°Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito Especial 

previsto no artigo anterior, a redução do seguinte crédito orçamentário 

conforme descrição: 

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

01- FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10- SAÚDE 

305- VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

0002- Gestão do Poder Executivo 

2109 - Manutenção e Fortalecimento Vig. Saúde - União cta. 10.080 

3.3.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 30.000,00 

TOTAL R$ 30.000,00  
  

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Santo Antônio da Patrulha, 10 de julho de 2024. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 

  

Registre-se e publique-se 

  

CLÉIA JUÇARA AIROLDI 
Secretária da Administração e Finanças  

Publicado por: 
Ana Cristina Salazar 

Código Identificador:0BCD5354 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

LEI N.º 10.162, DE 10 DE JULHO DE 2024 

 

Autoriza contratação temporária de excepcional 

interesse público e dá outras providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do 

Município, 

  

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

  

Art. 1.º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar, em 

razão de excepcional interesse público, conforme faculta o artigo 37, 

inciso IX da Constituição Federal, para suprir necessidade da 

Secretaria Municipal da Educação - SEMED, em virtude de 

desligamento funcional de profissional da área, conforme abaixo 

especificado: 

  
N.º de cargos Denominação Carga horária semanal 

01 Cuidador Social 40h/s 

  

Art. 2.ºAs especificações exigidas para a contratação de servidor, as 

atribuições, o vencimento e demais peculiaridades do cargo constam 

na Lei Municipal n.° 6.487, de 21 de março de 2012 (Dispõe sobre os 

quadros de cargos e funções públicas do Município de Santo Antônio 

da Patrulha-RS, estabelece o Plano de Carreira dos Servidores e dá 

outras providências), para cargo de igual denominação. 

  

Art. 3.º O contrato firmado em decorrência desta Lei terá a vigência 

de 6 (seis) meses, a contar da assinatura do mesmo, podendo ser 

renovado por igual período, de acordo com o previsto no artigo 197 da 

Lei Complementar n.º 035, de 7 de outubro de 2005 (Regime 

Jurídico). 

  

Parágrafo único. O contrato firmado em decorrência desta Lei poderá 

ser rescindido a qualquer tempo.  
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ADITIVO 2023 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Adita-se a cláusula segunda do Quarto 

Aditivo para RETIFICAR o valor total do contrato, devendo constar: 

“ Valor total de R$ 346.769,72 (Trezentos e quarenta e seis mil, 

setecentos e sessenta e nove reais, setenta e dois centavos) conforme 

solictado pelo memorando nº nº 744/2024 – SEMAF de 05 de julho de 

2024 e memorando nº 404/2024 – SGCON de 05 de julho de 2024.” 

As demais cláusulas não alteradas pelo presente aditivo permanecem 

em vigor.  

Publicado por: 
Jerônimo da Silveira Borba 

Código Identificador:01B1A526 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

EXTRATO DA PORTARIA N.° 2.056, DE 10 DE JULHO DE 

2024. 

 

PROCESSO: Processo Administrativo Disciplinar n.° 27/2024. 

OBJETO: Instauração do Processo Administrativo Disciplinar n.° 

27/2024 e designação das servidoras:Andreia de Jesus Leite 

Schenkel,ocupante do cargo de provimento efetivo deOficial 

Administrativo, matrícula n.º 37.298,Denise Moro,ocupante do cargo 

de provimento efetivo de Monitor, registrada através da matrícula 

funcional n.º 18.449 eTaynara Emerim Brígido de Freitas,ocupante do 

cargo de provimento efetivo deOficial Administrativo,registrada 

através da matrícula funcional n.º37.206, para formarem a Comissão 

Processante. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Municipal n.° 6.360/2011 e Lei 

Complementar n.° 035/2005. 

PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias, a contar desta data, para 

apresentar relatório a respeito, de acordo com o artigo 170, da Lei 

Complementar Municipal n.° 035/2005. 

  

Santo Antônio da Patrulha, 10 de julho de 2024. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO, 
Prefeito Municipal. 

  

Registre-se e publique-se 

  

CLÉIA JUÇARA AIROLDI, 
Secretária da Administração e Finanças. 

Publicado por: 
Graciela Silva da Silveira 

Código Identificador:3F9ED576 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS N.º 127/2021. 

 

MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação n.º 025/2021. 

CONTRATADA: Zelo Consultoria Em Educação e Desenvolvimento 

Infantil LTDA, CNPJ n.º 17.124.153/0001-43. 

OBJETO: Contratação da Empresa Zelo Consultoria para formação 

continuada dos profissionais da Educação. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a cláusula quarta, item 4.2, do 

contrato original, para prorrogar o contrato por mais 12 (doze) meses, 

a contar de 10/07/2024, conforme solicitado pelo memorando no 

663/2024 – SEMED, de 04 de julho de 2024. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Altera-se a cláusula terceira do contrato 

original para fazer incluir o valor total de R$ 26.575,72 (Vinte e seis 

mil, quinhentos e setenta e cinco reais, e setenta e dois centavos), 

reajustado pelo índice IPCA-IBGE com alíquota de 3,00%, conforme 

memória de cálculo elaborada em 03/07/2024 pelo servidor Rudinei 

Ubirajara dos Santos, Diretor Financeiro, encaminhada pelo 

memorando no 127/2024 – DEF de 03 de julho de 2024 e termo de 

pedido de compra no 2024/2039 de 04 de julho de 2024. 

  

Publicado por: 
Jerônimo da Silveira Borba 

Código Identificador:588829B1 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE MATERIAIS N.º 324/2022. 

 

MODALIDADE: Concorrência Pública n.º 031/2022. 

CONTRATADA: MV ROSA CONSTRUTORA E 

PAVIMENTADORA LTDA, CNPJ n.º 27.635.652/0001-59. 

OBJETO: Ampliação e reforma da E.M.E.I Baby Pinguinho. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Adita-se o subitem 4.1, cláusula quarta, do 

contrato original para prorrogação da vigência contratual pelo período 

de 120 (cento e vinte) dias a contar de 16/08/2024, SEM 

ALTERAÇÃO DE VALOR, conforme solicitado pelo memorando no 

611/2024 – SEMED de 21 de junho de 2024. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Justifica-se a presente prorrogação tendo 

em vista a necessidade de conclusão da obra de ampliação e reforma 

da Escola Municipal de Educação Infantil Baby Pinguinho, a qual teve 

a execução prejudicada em razão dos eventos climáticos, conforme 

exposto no memorando n. 611/2024 – SEMED de 21 de junho de 

2024. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Em razão da inexistência de exigência 

legal, fica dispensada a assinatura das testemunhas e do fiscal.  

 

Publicado por: 
Jerônimo da Silveira Borba 

Código Identificador:94EF6894 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

SÚMULA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS Nº 122/2024 

 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 057/2024 

CONTRATO: Contrato de Fornecimento de Materiais nº 122/2024 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de pastas de 

nylon e separadores em PVC para distribuição aos produtores rurais. 

CONTRATADO: DANUBIA PALLAORO SOARES, CNPJ n.º 

34.407.301/0001-56. 

VALOR TOTAL: R$ 11.700,00 (onze mil e setecentos reais). 

VIGÊNCIA: 31/12/2024.  

  

Publicado por: 
Gustavo Alves Dos Reis 

Código Identificador:CDC39B2E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

DECRETO N.° 230, DE 10 DE JULHO DE 2024 

 

Abre Crédito Suplementar por Redução, no 

Orçamento Municipal, altera as Leis Municipais nº 

8.872/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual do 

Município para 2022 a 2025, Lei Municipal nº 

9.805/2023 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias para o exercício de 2024, e Lei 

Municipal n° 9.940/2023 que dispõe sobre a Lei 

Orçamentária Anual e suas alterações. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do 

Município, 

  

DECRETA: 

  

Art. 1.° Fica aberto Crédito Suplementar por Redução, no valor de R$ 

271.985,77, na forma da Lei n.° 10.160/2024, conforme descrição: 

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO 

AMBIENTE 

03 - DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

18- GESTÃO AMBIENTAL 

541- PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 

0002- Gestão do Poder Executivo 

2133- Manutenção do Departamento de Meio Ambiente 
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3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA 

JURIDICA, dot. 1349, rec. 0500, dest. 0000000 - R$ 271.985,77 

TOTAL R$ 271.985,77 
  

Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito 

Suplementar previsto no artigo anterior, a redução do seguinte crédito 

orçamentário conforme descrição: 

03- SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

04- DEPARTAMENTO FINANCEIRO 

99- RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

999- RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

9999- Reserva de Contingência e Reserva do RPPS 

9999- Reserva de Contingência 

9.9.99.99 - RESERVA DE CONTINGENCIA E RESERVA DO 

RPPS, dot. 181, rec. 0500, dest. 0000000 - R$ 271.985,77 

TOTAL R$ 271.985,77 
  

Art. 3.°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Santo Antônio da Patrulha, 10 de julho de 2024. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 

  

Registre-se e publique-se 

  

CLÉIA JUÇARA AIROLDI 
Secretária da Administração e Finanças 

  

Publicado por: 
Ana Cristina Salazar 

Código Identificador:81FEBCA7 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

DECRETO N.° 231, DE 10 DE JULHO DE 2024 

 

Abre Crédito Especial por Redução, no Orçamento 

Municipal, altera as Leis Municipais nº 8.872/2021, 

que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município 

para 2022 a 2025, Lei Municipal nº 9.805/2023 que 

dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 

exercício de 2024, e Lei Municipal n° 9.940/2023 que 

dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual e suas 

alterações. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do 

Município, 

DECRETA: 

Art. 1.° Fica aberto Crédito Especial por Redução, no valor de R$ 

30.000,00, na forma da Lei n.° 10.161/2024, conforme descrição: 

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

01- FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10- SAÚDE 

305- VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

0002- Gestão do Poder Executivo 

2109 - Manutenção e Fortalecimento Vig. Saúde - União cta. 10.080 

3.3.90.32 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA, rec. 0600, dest. 0000502- R$ 

30.000,00 

TOTAL R$ 30.000,00 
Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito Especial 

previsto no artigo anterior, a redução do seguinte crédito orçamentário 

conforme descrição: 

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

01- FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10- SAÚDE 

305- VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

0002- Gestão do Poder Executivo 

2109 - Manutenção e Fortalecimento Vig. Saúde - União cta. 10.080 

3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO, dot. 1262, rec. 0600, dest. 

0000502- R$ 30.000,00 

TOTAL R$ 30.000,00 
Art. 3.°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Santo Antônio da Patrulha, 10 de julho de 2024. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO  

Prefeito Municipal 

  

Registre-se e publique-se 

  

CLÉIA JUÇARA AIROLDI  

Secretária da Administração e Finanças 

Publicado por: 
Ana Cristina Salazar 

Código Identificador:A0A772D6 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

DECRETO N.° 232, DE 10 DE JULHO DE 2024.  

 

Abre Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, 

no Orçamento Municipal, altera as Leis Municipais nº 

8.872/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual do 

Município para 2022 a 2025, Lei Municipal nº 

9.805/2023 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias para o exercício de 2024, e Lei 

Municipal n° 9.940/2023 que dispõe sobre a Lei 

Orçamentária Anual e suas alterações. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do 

Município, 

  

DECRETA: 

  

Art. 1.° Fica aberto Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no 

valor de R$ 398.101,50, na forma da Lei n.° 10.163/2024, conforme 

descrição: 

05- SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

02 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

12- EDUCAÇÃO 

361- ENSINO FUNDAMENTAL 

0006- Transporte Escolar 

1286- Adquirir ônibus escolar - Termo de compromisso PAC n° 

958158-4 

4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE, rec. 

0570, dest. 0000000 - R$ 398.101,50 

TOTAL R$ 398.101,50 
  

Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito Especial 

previsto no artigo anterior, o Excesso de Arrecadação da Receita 

2.4.1.2.50.1.1.01.00.00 -Transferência FNDE Aquis. Ônibus Escolar 

Proposta 010128/2024 - 0570, no valor de R$ 398.101,50. 

  

Art. 3.° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Santo Antônio da Patrulha, 10 de julho de 2024. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 

  

Registre-se e publique-se 

  

CLÉIA JUÇARA AIROLDI 
Secretária da Administração e Finanças  

Publicado por: 
Ana Cristina Salazar 

Código Identificador:D6CFC99C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

DECRETO N.° 233, DE 10 DE JULHO DE 2024 
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